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COMITÊ INTERMINISTERIAL DE 
INCLUSÃO SOCIAL DOS CATADORES

Coordenado pelo MDS e MCidades, foi criado em 
2003 e é formado por 11 órgãos e estatais federais 
(MMA, MTE, MCT, MEC, Funasa, MDIC, Casa Civil, 
Caixa, Petrobras, FBB, etc.). 
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SELO AMIGO DO CATADOR

O Presidente Lula 
lançou em 
dezembro de 2003 
o  Selo Amigo do 
Catador, que  é o 
reconhecimento da 
ação cidadã 
daqueles que estão 
implantando a 
coleta seletiva com 
a inclusão social do 
catador.
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Inclusão social e econômica dos catadores de 
materiais recicláveis, organizados em 
associações e cooperativas no Distrito Federal

COLETA SELETIVA SOLIDÁRIA NA
 ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS
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Decreto  no 5.940 – 25/10/2006

Objetivo
Geração de trabalho e renda para os catadores por meio da 
implantação da coleta seletiva solidária em todos os prédios 
públicos federais com destinação do material coletado para 

associações e cooperativas de catadores de materiais 
recicláveis.
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Decreto  no 5.940 – 25/10/2006

Condições para habilitação das associações e 
cooperativas

I - estejam formal e exclusivamente constituídas por 
catadores de materiais recicláveis que tenham a catação 
como única fonte de renda; (comprovação por estatuto 
ou contrato social)

II - não possuam fins lucrativos; (idem)

III - possuam infra-estrutura para realizar a triagem e a 
classificação dos recicláveis; e

IV - apresentem o sistema de rateio entre os associados e 
cooperados. (declaração)
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Decreto  no 5.940 – 25/10/2006

Prazos previstos
• 90 dias a partir da publicação para que todo o prédio 

público crie uma comissão interna para planejar e 
organizar a coleta seletiva solidária (janeiro/2007);

• 180 dias a partir da publicação do decreto para que 
todo o prédio público implante a coleta seletiva 
solidária (abril/2007).
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Decreto  no 5.940 – 25/10/2006
A Comissão para a Coleta 
Seletiva Solidária de cada 
órgão apresentará, 
semestralmente, ao 
Comitê Interministerial de 
Inclusão Social dos 
Catadores, avaliação do 
processo de separação 
dos recicláveis e a sua 
destinação às associa-
ções e cooperativas de 
catadores. 
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Alcance:
• 217 órgãos (Ministérios, empresas públicas, institu -

tos, autarquias, universidades);
• Mais de 600 mil funcionários;
• Mais de 10.000 prédios em todo o País.
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• Avisos Ministeriais e ofícios dos Ministros das 
Cidades e do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome aos órgãos solicitando cadastramento, com 
orientações sobre a formação das comissões;

• Estruturação Secretaria Executiva do Comitê (MDS, 
MCidades e CAIXA);

Ações já implementadas
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Cadastramento das instituições
•Elaborado e disponibilizado nas páginas do MCIDADES  
e MDS;
•Tem havido um contato permanente dos órgãos para 
sanar dúvidas;
•Se interessaram e se cadastraram diversas instituiç ões 
municipais, ongs, associações comunitárias, etc.
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Decreto  no 5.940 – 25/10/2006
 Ações para implementação em andamento
• Construção de uma estratégia com apoio de 
instituições de grande capilaridade como Banco do 
Brasil, Caixa, CONAB, FUNASA 

• Estruturação de 
sistema de 
acompanhamento/ 
monitoramento

• Realização de 
oficinas estaduais.
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Ações para implementação

• Apoio à formação das Comissões;
• Produção de orientações gerais sobre 

implementação da Coleta Seletiva Solidária;
• Preparação de informações sobre os catadores.
• Elaboração de Plano de Comunicação e 

Mobilização Social - Comunicação permanente 
com órgãos;

• Produção e “catação” de material de apoio para 
implantação da Coleta Seletiva Solidária;
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Ações para implementação

• Articulação de rede de parceiros nos estados:  
Estados e suas Secretarias de Assistência e Trabalh o, 
Municípios das RMs, Fóruns Lixo e Cidadania, de 
Economia Solidária,e de representantes dos 
catadores;

• Acordo com os Ministérios das Cidades, Meio 
Ambiente e Saúde, na intervenção nos estados 
articulando as políticas do PAC em implantação de 
aterros sanitários, coleta seletiva do lixo e decre to 
5940.
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Ações para implementação
Alteração na Lei Nº 8.666, de 1993, que institui no rmas 
para licitações e contratos da Administração Públic a

Art. 24.  É dispensável a licitação:
...................................................................................................................

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de 
resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com 
sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou 
cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físic as de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catad ores de 
materiais recicláveis , com o uso de equipamentos compatíveis com 
as normas técnicas, ambientais e de saúde pública. 

(Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007).
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Dúvidas mais Comuns:
· Como implementar a coleta?
· O que pode ser doado?
· Como conseguir exemplos de experiências 

anteriores?
· Como sensibilizar funcionários?
· Como serão feitos os contatos com os catadores?
· Como formalizar o convênio com os catadores?
· Como formar uma cooperativa de catadores? 
· Como conseguir material de divulgação?
· Como será feito o controle dos resultados obtidos?
· Órgãos não federais podem participar?
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Obrigado!

• Marcos Helano F. Montenegro
• Diretor de Desenvolvimento e Cooperação Técnica
• Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental
• Ministério das Cidades

• E-mail: marcos.montenegro@cidades.gov.br

A íntegra do decreto está disponível em 
www.planalto.gov.br 


